
 

LEGISLAÇÃO CITADA 
 

 
Constituição da República Federativa do Brasil. 

 

 

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais pelos seguintes princípios: 

        I - independência nacional; 

        II - prevalência dos direitos humanos; 

        III - autodeterminação dos povos; 

        IV - não-intervenção; 

        V - igualdade entre os Estados; 

        VI - defesa da paz; 

        VII - solução pacífica dos conflitos; 

        VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo; 

        IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade; 

        X - concessão de asilo político. 

        Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração econômica, política, social e cultural dos 

povos da América Latina, visando à formação de uma comunidade latino-americana de nações. 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 
seguintes: 

   XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de reclusão, nos termos da lei; 

 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social 

Art. 11. Nas empresas de mais de duzentos empregados, é assegurada a eleição de um representante destes com a 
finalidade exclusiva de promover-lhes o entendimento direto com os empregadores. 

Presidência da República 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 
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LEI Nº 4.898, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1965. 

 

Regula o Direito de Representação e o processo de 
Responsabilidade Administrativa Civil e Penal, nos 
casos de abuso de autoridade. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

 

Art. 3º. Constitui abuso de autoridade qualquer atentado: 

a) à liberdade de locomoção; 

b) à inviolabilidade do domicílio; 

c) ao sigilo da correspondência; 

d) à liberdade de consciência e de crença; 

e) ao livre exercício do culto religioso; 

f) à liberdade de associação; 

g) aos direitos e garantias legais assegurados ao exercício do voto; 

h) ao direito de reunião; 

i) à incolumidade física do indivíduo; 

j) aos direitos e garantias legais assegurados ao exercício profissional. (Incluído pela Lei nº 6.657,de 
05/06/79) 

Art. 4º Constitui também abuso de autoridade: 

a) ordenar ou executar medida privativa da liberdade individual, sem as formalidades legais ou com 
abuso de poder; 

b) submeter pessoa sob sua guarda ou custódia a vexame ou a constrangimento não autorizado em 
lei; 

c) deixar de comunicar, imediatamente, ao juiz competente a prisão ou detenção de qualquer pessoa; 

d) deixar o Juiz de ordenar o relaxamento de prisão ou detenção ilegal que lhe seja comunicada; 

e) levar à prisão e nela deter quem quer que se proponha a prestar fiança, permitida em lei; 

f) cobrar o carcereiro ou agente de autoridade policial carceragem, custas, emolumentos ou qualquer 
outra despesa, desde que a cobrança não tenha apoio em lei, quer quanto à espécie quer quanto ao 
seu valor; 

g) recusar o carcereiro ou agente de autoridade policial recibo de importância recebida a título de 
carceragem, custas, emolumentos ou de qualquer outra despesa; 

h) o ato lesivo da honra ou do patrimônio de pessoa natural ou jurídica, quando praticado com abuso 
ou desvio de poder ou sem competência legal; 

http://legislacao.planalto.gov.br/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%204.898-1965?OpenDocument
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i) prolongar a execução de prisão temporária, de pena ou de medida de segurança, deixando de 
expedir em tempo oportuno ou de cumprir imediatamente ordem de liberdade. (Incluído pela Lei nº 
7.960, de 21/12/89) 

 

LEI Nº 7.716, DE 5 DE JANEIRO DE 1989. 

 
Define os crimes resultantes de preconceito de raça ou 
de cor. 

Art. 1º Serão punidos, na forma desta Lei, os crimes resultantes de discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia, 
religião ou procedência nacional. (Redação dada pela Lei nº 9.459, de 15/05/97) 

Art. 20. Praticar, induzir ou incitar a discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional. 
(Redação dada pela Lei nº 9.459, de 15/05/97) 

 

LEI No 1.390, DE 3 DE JULHO DE 1951. 

Vide Decreto-Lei nº 3.688, de 3.10.1941 
Inclui entre as contravenções penais a prática de atos 
resultantes de preconceitos de raça ou de côr.  

 

LEI Nº 7.437, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1985. 

Vide Decreto-Lei nº 3.688, de 3.10.1941 

Inclui, entre as contravenções penais a prática de atos resultantes 
de preconceito de raça, de cor, de sexo ou de estado civil, dando 
nova redação à Lei nº 1.390, de 3 de julho de 1951 - Lei Afonso 
Arinos. 

 

 

LEI Nº 8.081, DE 21 DE SETEMBRO DE 1990. 

 

Estabelece os crimes e as penas aplicáveis aos 
atos discriminatórios ou de preconceito de raça, 
cor, religião, etnia ou procedência nacional, 
praticados pelos meios de comunicação ou por 
publicação de qualquer natureza. 

LEI Nº 8.882, DE 3 DE JUNHO DE 1994. 

Revogada pela Lei nº 9.459, de 13.5.1997 
Acrescenta parágrafo ao art. 20 da Lei nº 7.716, de 5 
de janeiro de 1989, que "define os crimes resultantes 
de preconceitos de raça ou de cor". 

LEI Nº 9.459, DE 13 DE MAIO DE 1997. 

 

Altera os arts. 1º e 20 da Lei nº 7.716, de 5 de janeiro 
de 1989, que define os crimes resultantes de 
preconceito de raça ou de cor, e acrescenta parágrafo 
ao art. 140 do Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L7960.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L7960.htm
http://legislacao.planalto.gov.br/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%207.716-1989?OpenDocument
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9459.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9459.htm
http://legislacao.planalto.gov.br/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%201.390-1951?OpenDocument
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del3688.htm
http://legislacao.planalto.gov.br/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%207.437-1985?OpenDocument
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del3688.htm
http://legislacao.planalto.gov.br/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.081-1990?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.882-1994?OpenDocument
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9459.htm
http://legislacao.planalto.gov.br/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%209.459-1997?OpenDocument
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DECRETO-LEI No 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940. 

 Código Penal. 

Art. 121 - Matar alguém: 

Pena - reclusão, de 6 (seis) a 20 (vinte) anos. 

Caso de diminuição de pena 

§ 2º - Se o homicídio é cometido: 

I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro motivo torpe; 

II - por motivo fútil; 

III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio insidioso ou cruel, ou de 
que possa resultar perigo comum; 

IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso que dificulte ou torne 
impossível a defesa do ofendido; 

V - para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro crime: 

Pena - reclusão, de 12 (doze) a 30 (trinta) anos. 

Art. 129 - Ofender a integridade corporal ou a saúde de outrem: 

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano. 

Lesão corporal de natureza grave 

§ 1º - Se resulta: 

I - incapacidade para as ocupações habituais, por mais de 30 (trinta) dias; 

II - perigo de vida; 

III - debilidade permanente de membro, sentido ou função; 

IV - aceleração de parto: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos. 

§ 2º - Se resulta: 

I - incapacidade permanente para o trabalho; 

II - enfermidade incurável; 

III - perda ou inutilização de membro, sentido ou função; 

IV - deformidade permanente; 

V - aborto: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEL%202.848-1940?OpenDocument
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Lesão corporal seguida de morte 

§ 3º - Se resulta morte e as circunstâncias evidenciam que o agente não quis o resultado, nem 
assumiu o risco de produzi-lo: 

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 12 (doze) anos. 

Art. 136 - Expor a perigo a vida ou a saúde de pessoa sob sua autoridade, guarda ou vigilância, para 
fim de educação, ensino, tratamento ou custódia, quer privando-a de alimentação ou cuidados 
indispensáveis, quer sujeitando-a a trabalho excessivo ou inadequado, quer abusando de meios de 
correção ou disciplina: 

Pena - detenção, de 2 (dois) meses a 1 (um) ano, ou multa. 

§ 1º - Se do fato resulta lesão corporal de natureza grave: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos.          

§ 2º - Se resulta a morte: 

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 12 (doze) anos. 

§ 3º - Aumenta-se a pena de um terço, se o crime é praticado contra pessoa 
menor de 14 (catorze) anos. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 8.069, de 
13.7.1990) 

Art. 140 - Injuriar alguém, ofendendo-lhe a dignidade ou o decoro: 

Pena - detenção, de 1 (um) a 6 (seis) meses, ou multa. 

§ 3o Se a injúria consiste na utilização de elementos referentes a raça, cor, etnia, 
religião, origem ou a condição de pessoa idosa ou portadora de deficiência: 
(Redação dada pela Lei nº 10.741, de 2003) 

Pena - reclusão de um a três anos e multa. 

 

Art. 147 - Ameaçar alguém, por palavra, escrito ou gesto, ou qualquer outro meio simbólico, de causar-
lhe mal injusto e grave: 

Pena - detenção, de 1 (um) a 6 (seis) meses, ou multa. 

Parágrafo único - Somente se procede mediante representação. 

 

 

 

 

 

http://www.presidencia.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.741.htm#art110
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